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RELATOR: Conselheiro Alexandre Mauricio Queiroz Cons-
tante. Recursos DEFERIDOS , por votação unânime: Proc. 
3188/2014. Int.: OTONIEL GOMES RIBEIRO .Proc. 2965/2014. 
Int.: LEANDRO MARCIANO.Proc. 2968/2014. Int.: EDUARDO 
MOTA DOS SANTOS.Proc. 2988/2014. Int.: ANTONIO PEREIRA 
DE FARIAS.Proc. 2989/2014. Int.: DOUGLAS HENRIQUE SAN-
TIAGO.Proc. 3076/2014. Int.: LUIZ PEDRO PESCARINI.Proc. 
2773/2014. Int.: CLEUDOVALDO FRANCA .Proc. 3013/2014. 
Int.:FRANCISCO ALEXANDRE LOPES UCHOA.Proc. 2741/2014. 
Int.: PAULO JOSE VIEL.Proc.2819/2014. Int.: MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA.Proc. 2817/2014. Int.: LINA PATRICIA ZECHIN 
ALECIO.Proc. 2151/2013. Int.: WELLINGTON RIBEIRO SILVA.
Proc. 1745/2013. Int.: ALVARO PEREIRA.Proc. 3068/2014. Int.: 
MARIVALDO DE JESUS SANTOS.Proc. 2927/2014. Int.: VILSON 
PEDRO DE SOUZA.Proc. 2960/2014. Int.: NILSON ROBERTO DE 
SENNI. DILIGÊNCIAS : Proc.3082/2014. Int.: HONDA AUTOMO-
VEIS DO BRASIL LTDA.Recursos INDEFERIDOS , por votação 
unânime: Proc. 2766/2014. Int.: RAPHAEL SCHNEIDER VIAN-
NA.Proc. 2765/2014. Int.: RAPHAEL SCHNEIDER VIANNA.Proc. 
3063/2014. Int.: ROBERT ZIZLER.Proc. 3015/2014. Int.: SANDRO 
VIEIRA TERADA.Proc. 3014/2014. Int.: MARGARETE MARTINS 
TERADA .Proc. 2912/2014. Int.: JOSE CLAUDIO BELFORT LEAL 
DE BARROS.Proc. 2911/2014. Int.: JOSE CLAUDIO BELFORT LEAL 
DE BARROS.Proc. 2610/2014. Int.: MARTA ELIZABETH TAGLIE-
TA NASCIMENTO.Proc. 2768/2014. Int.: RAPHAEL SCHNEIDER 
VIANNA.Proc. 2897/2014. Int.: JOSE RAIMUNDO RODRIGUES 
SILVA.Proc.2898/2014. Int.: JOSE RAIMUNDO RODRIGUES SILVA.
Proc. 2900/2014. Int.: JOSE RAIMUNDO RODRIGUES SILVA.
Proc. 2959/2014. Int.: NAIR SENN PEREIRA DOS SANTOS.
Proc. 2818/2014. Int.:TATIANE APARECIDA GOMES LUCAS.Proc. 
3183/2014. Int.: ELIS PAULUCCI.Proc. 3066/2014. Int.:ROBERT 
ZIZLER.Proc. 3065/2014. Int.: ROBERT ZIZLER.Proc. 2913/2014. 
Int.: JOSE CLAUDIO BELFORT LEAL DE BARROS.Proc. 2910/2014. 
Int.: TANIA MARIA FERREIRA LEAL DE BARROS.Proc. 2607/2014. 
Int.: LINEU JOSE BASSOI.

27) PREFEITURA DE SAO PAULO: I – RELATOR: Conselheiro 
Glayd Maria Lopes Pereira. Recursos INDEFERIDOS , por votação 
unânime: Proc. 20020022/2013. Int.: REVITA ENGENHARIA 
S A.Proc.20013213/2013. Int.: CONCRESERV CONCRETO & 
SERVICOS LTDA.Proc. 20012341/2013. Int.:ESTRE AMBIENTAL 
SA.Proc. 20012659/2013. Int.: PAULITEC CONSTRUCOES LTDA.
Proc.20031210/2013. Int.: KABRIOLLI INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ROUPAS LTDA.Proc. 20031209/2013.Int.: KABRIOLLI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.Proc. 20031207/2013. 
Int.: KABRIOLLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
Proc. 20031794/2013. Int.: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA.Proc. 20020390/2012. Int.: 
NEVES AUTO TAXI LTDA.Proc. 20019242/2012. Int.: MEDRAL 
ENGENHARIA LTDA.Proc. 20008903/2013. Int.:

ESTRE AMBIENTAL SA.Proc. 20031259/2013. Int.: CON-
CRETELLI SERVICOS DE CONCRETO LTDA.Proc. 20008899/2013. 
Int.: ESTRE AMBIENTAL SA.Proc. 20016875/2013. Int.: CORTE-
SIA SERVICO DE CONCRETAGEM LTDA.Proc. 20013195/2013. 
Int.: PAULITEC CONSTRUCOES LTDA.Proc. 20020095/2013. 
Int.: REVITA ENGENHARIA S A.Proc. 20020018/2013. Int.: 
POLIMIX CONCRETO LTDA.Proc. 20013236/2013. Int.: PAU-
LITEC CONSTRUCOES LTDA.Proc.20032609/2013. Int.: 
CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE S PAULO.
Proc.20020077/2013. Int.: JSL SA.Proc. 20012356/2013. Int.: 
ESTRE AMBIENTAL SA.Proc. 20018143/2013. Int.: DELTA CONS-
TRUCOES SA.Proc. 20018144/2013. Int.: DELTA CONSTRUCOES 
SA.Proc.20031785/2013. Int.: ELETROPAULO METROPOLITA-
NA ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA.Proc.AMBIENTAL SA. 
II – RELATOR: Conselheiro Paulo de Souza Kanaan. Recursos 
INDEFERIDOS , por votação unânime: Proc. 20025419/2013. Int.: 
ANTONIO CARLOS DIAS BARBOSA.Proc.20028510/2013. Int.: 
HUGO KAWAUCHI.Proc. 20021938/2013. Int.: ARVAL BRASIL 
LTDA.Proc. 20029473/2013. Int.: IVANI AYRES DA SILVA.Proc. 
20021930/2013. Int.: ARVAL BRASIL LTDA.Proc.20029516/2013. 
Int.: MANOEL DA SILVA ROMAO.Proc. 20029548/2013. Int.: 
WALTER RIK.Proc.20022587/2013. Int.: VIACAO SANTA BRI-
GIDA LTDA.Proc. 20022327/2013. Int.: RUBENS RAMOS.
Proc. 20029468/2013. Int.: CLAUDINEI NUNES BERLATO.
Proc. 20022635/2013. Int.: GGC MACIEL LOCACOES ME.Proc. 
20029480/2013. Int.: REGIANE CRISTINA GONCALVES EVA-
RISTO.Proc. 20029493/2013. Int.: LEILANE RIGATTO MARTINS 
.Proc. 20022570/2013. Int.:NEWLOC LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA.Proc. 20022769/2013. Int.: COMPANHIA DE GÀS DE 
SÃO PAULO - COMGÀS.Proc. 20028516/2013. Int.: JUNDIÁ 
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA.Proc. 20029828/2013. 
Int.: PEDRO PAULO ALVAREZ DA SILVA.Proc. 20022774/2013. 
Int.:COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS.Proc. 
20028502/2013. Int.: MULTIFRANGOS COMERCUIO DE ALI-
MENTOS LTDA EPP.Proc. 20028506/2013. Int.: AUTO SOCORRO 
TROVAO LTDA EPP.Proc. 20028509/2013. Int.: EDUARDO PARDO 
NETTO.Proc. 20028479/2013. Int.:INSTMAN TELECOMUNICA-
COES E INFORMATICA LTDA EPP.Proc. 20028482/2013. Int.: 
INSTMAN TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA EPP.
Proc. 20026431/2013. Int.: LEANDRO PASCHOAL SEIXAS.Proc. 
20023135/2013. Int.: EDSON PEREZ SILVA.Proc. 20021832/2013. 
Int.: ICOMON TECNOLOGIA LTDA. III – RELATOR: Conselheiro 
Nair Sumiko Nakamura Mukai. Recursos INDEFERIDOS , por 
votação unânime: Proc. 20002043/2013. Int.: CARDOSO AUTO-
MOVEIS SOROCABA LTDA.Proc. 20004297/2013. Int.: CARDOSO 
AUTOMOVEIS SOROCABA LTDA.Proc.20004298/2013. Int.: CAR-
DOSO AUTOMOVEIS SOROCABA LTDA.Proc. 20004299/2013. 
Int.:CARDOSO AUTOMOVEIS SOROCABA LTDA.Proc. 
20004303/2013. Int.: CARDOSO AUTOMOVEIS SOROCABA LTDA.
Proc. 20004317/2013. Int.: CARDOSO AUTOMOVEIS SOROCA-
BA LTDA.Proc.20013915/2013. Int.: ARVAL BRASIL LTDA.Proc. 
20006477/2013. Int.: LINDOMAR VALDEMAR RODRIGUES EPP.
Proc. 20010811/2013. Int.: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO.Proc. 20010233/2013. Int.: ESTRE 
AMBIENTAL S A.Proc. 20007870/2013. Int.: ICOMON TECNO-
LOGIA LTDA.Proc. 20010808/2013. Int.: CIA DE SANEAMENTO 
BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO.Proc. 20010809/2013. Int.: 
CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Proc. 20010810/2013. Int.: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO.Proc. 20010195/2013. Int.: FRANGOES-
TE AVICULTURA LTDA.Proc. 20010194/2013. Int.:FRANGOESTE 
AVICULTURA LTDA.Proc. 20010344/2013. Int.: DISTRIB LATIC E 
CARNES VINHAIS LTDA.Proc. 20015884/2013. Int.: ARVAL BRA-
SIL LTDA.Proc. 20001450/2013. Int.: ELETROPAULO METROPOLI-
TANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA.Proc. 20006987/2013. 
Int.: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 
PAULO SA.Proc. 20006986/2013. Int.: ELETROPAULO METROPO-
LITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA.Proc. 20006976/2013. 
Int.: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 
PAULO SA.Proc. 20007631/2013. Int.: JOCEANDRO

DANIEL GOSS E CIA LTDA.Proc. 20007630/2013. Int.: JOCE-
ANDRO DANIEL GOSS E CIA LTDA.Proc. 20016055/2013. Int.: 
ARVAL BRASIL LTDA.Proc. 20018223/2013. Int.: ARVAL BRASIL 
LTDA.Proc. 20013559/2013. Int.: CORPUS SANEAMENTO E 
OBRAS LTDA.Proc. 20031133/2013. Int.: HYOUNG JIN CHO.Proc. 
20030935/2013. Int.: MARCO ANTONIO DA SILVA ROCHA.Proc. 
20028585/2013. Int.: ANTONIO JOSE LIMA CANTARINO.Proc. 
20010917/2013. Int.: MARCOS MACEDO DE ALMEIDA.Proc. 
20011437/2013. Int.: ARVAL BRASIL LTDA..Proc. 20031563/2013. 
Int.: POLIMIX CONCRETO LTDA.Proc. 20031565/2013. Int.: POLI-
MIX CONCRETO LTDA.Proc. 20026045/2012. Int.: ROCCHI E 
MIOR RECEPTIVO E TURISMO LTDA M.Proc. 20004320/2013. 
Int.: CARDOSO AUTOMOVEIS SOROCABA LTDA.Proc. 
20018229/2013. Int.: ARVAL BRASIL LTDA.Proc. 20018226/2013. 
Int.: ARVAL BRASIL LTDA.Proc. 20016056/2013. Int.: ARVAL 
BRASIL LTDA.Proc. 20013041/2013. Int.: CONCRETELLI SERV 
DE CONCRETO LTDA.Proc. 20020632/2013. Int.:POLIMXI CON-

OLIVEIRA CAMPOS .Proc. 30/2014. Int.: PAULO CESAR GOMES 
DA SILVA.

7) PREFEITURA DE SAO JOSE DO RIO PRETO: I – RELATOR: 
Conselheiro Augustinho Souza Ferreira. Recursos INDEFERIDOS , 
por votação unânime: Proc. 452/2013. Int.: IGOR STAUT LOUSA.
Proc. 336/2013. Int.: GIULIANO CLEBER COLTRO.Proc. 729/2010. 
Int.: JORGE HENRIQUE MARTILLI.Proc. 380/2013. Int.: RENAN 
VITOR VIEIRA.

Abertos os trabalhos, na ORDEM DO DIA foram apreciados 
os seguintes recursos:

8) PREFEITURA DE RIBEIRAO PRETO: I – RELATOR: Conse-
lheiro Julyver Modesto de Araújo. Recursos INDEFERIDOS , por 
votação unânime: Proc. 3262/2013. Int.: Willian Andrade Moreira 
da Silva. II – RELATOR: Conselheiro Carlos Ibsen Vianna Lacava. 
Recursos INDEFERIDOS , por votação unânime: Proc. 1165/2014. 
Int.: ALESSANDRO RUFATO.Proc. 1263/2014. Int.: RAFAEL

STAIBANO.Proc. 1265/2014. Int.: JACKELINE C. DIAS DA 
COSTA .Proc. 1195/2014. Int.: VALDENOR PEREIRA LIMA.Proc. 
818/2014. Int.: RICARDO MOREIRA.Proc. 1129/2014. Int.: LORE-
LAI LUANA DA SILVA.Proc. 1369/2014. Int.: UEIDE FERNAN-
DO FONTANA.Proc. 820/2014. Int.: RICARDO MOREIRA.Proc. 
1235/2014. Int.: MARCOS AURELIO SILVA.Proc. 1227/2014. Int.: 
NIVALDO SATURNINO DA CONCEICAO.Proc. 819/2014. Int.: 
RICARDO MOREIRA.Proc. 1144/2014. Int.: DERLI DA SILVA.Proc. 
1354/2014. Int.: IVANILDO CLEMENTE RIBEIRO.Proc. 1346/2014. 
Int.: LIDYANE BELBEM HERNANDES.

9) GUARUJA: I – RELATOR: Conselheiro Arnaldo Luis The-
odosio Pazetti. Recursos INDEFERIDOS , por votação unânime: 
Proc. 140/2014. Int.: WILLIAN ORLANDO ORTEGA G GALACH.

10) PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES: I – RELATOR: 
Conselheiro Carlos Ibsen Vianna Lacava. Recursos INDEFERIDOS 
, por votação unânime: Proc. 28423/2014. Int.: ALEXANDRE 
PEREIRA LEITE.Proc. 49317/2013. Int.: FRANCISCO NUNES DE 
MATTOS FILHO.Proc. 52627/2013. Int.: HENRIQUE SANCHES.
Proc. 4971/2014. Int.: ALBA MARIA FERREIRA ROSSI.Proc. 
15623/2014. Int.: JOVAIR BRAGA DA SILVA.Proc. 31420/2014. 
Int.: ELIANA APARECIDA NASEI.Proc. 8039/2014. Int.: FELIPE 
MATIAS DE OLIVEIRA SOARES.Proc. 46286/2013. Int.: EDIVALDO 
JOSE DOS SANTOS.Proc. 28945/2014. Int.: ALIDIO RODRIGUES 
DA SILVA.Proc. 15621/2014. Int.: MARIA DA GRACA MONTEI-
RO DE FARIA.Proc. 28940/2014. Int.: RENATO MARIANO DA 
SILVA.Proc.28942/2014. Int.: ALIDIO RODRIGUES DA SILVA.Proc. 
15269/2014. Int.: LUIZ EDUARDO MAKSUD.

11) PREFEITURA DE LINS: I – RELATOR: Conselheiro Arnaldo 
Luis Theodosio Pazetti. Recursos INDEFERIDOS , por votação 
unânime: Proc. 5868/2013. Int.: SABOR E SAÚDE INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE FORMULADOS LTDA.

12) PREFEITURA DE BRAGANCA PAULISTA: I – RELATOR: 
Conselheiro Augustinho Souza Ferreira.Recursos INDEFERIDOS , 
por votação unânime: Proc. 397/2014. Int.: DANIELA CRISTINA 
LAVES DOMINGES DE GODOI.

13) PREFEITURA DE LIMEIRA: I – RELATOR: Conselheiro 
Paulo de Souza Kanaan. Recursos INDEFERIDOS , por votação 
unânime: Proc. 1960/2014. Int.: RODOLFO KRAUSS ZALAF.
Proc.1822/2014. Int.: FELIPE FANTUCHI LOPES.Proc. 1740/2014. 
Int.: THAMIRIS TOLEDO TOGNINI.

14) PREFEITURA DE UBATUBA: I – RELATOR: Conselheiro 
José Ailto de Barros. Recursos INDEFERIDOS , por votação unâni-
me: Proc. 144226/2014. Int.: FRANCISCO CARLOS SIVI.

15) PREFEITURA DE ITATIBA: I – RELATOR: Conselheiro 
Arnaldo Luis Theodosio Pazetti. Recursos INDEFERIDOS , por 
votação unânime: Proc. 1/2015. Int.: ANTONIO DE PADUA 
DELFORNO.Proc.3/2015. Int.: ANTONIO DE PADUA DELFORNO.
Proc. 7/2015. Int.: ANTONIO DE PADUA DELFORNO.Proc. 8/2015. 
Int.: ANTONIO DE PADUA DELFORNO.Proc. 14/2015. Int.: KATIA 
DE FATIMA PIOVESANA.Proc. 12/2015. Int.: EMERSON SARTO-
RATTO.Proc. 9/2015. Int.: ANTONIO DE PADUA DELFORNO.Proc. 
15/2015. Int.: ANTONIO DE PADUA DELFORNO.Proc. 13/2015. 
Int.:EMERSON SARTORATTO.Proc. 4/2015. Int.: ANTONIO DE 
PADUA DELFORNO.Proc. 11/2015. Int.:ANTONIO DE PADUA DEL-
FORNO.Proc. 19/2014. Int.: JOSENILSON DE SOUZA SILVA.Proc.

16) PREFEITURA DE ARUJA: I – RELATOR: Conselheiro 
Arnaldo Luis Theodosio Pazetti. Recursos INDEFERIDOS , por 
votação unânime: Proc. 231451/2014. Int.: ALCIDES HIPOLITO 
DA SILVA JUNIOR.Proc. 231452/2014. Int.: ALCIDES HIPOLITO 
DA SILVA JUNIOR.Proc. 231455/2014. Int.: ALCIDES HIPOLITO 
DA SILVA JUNIOR.Proc. 231457/2014. Int.: ALCIDES HIPOLITO 
DA SILVA JUNIOR.Proc. 231450/2014. Int.: ALCIDES HIPOLITO 
DA SILVA JUNIOR.Proc. 231459/2014. Int.: ALCIDES HIPOLITO 
DA SILVA JUNIOR.Proc. 231533/2014. Int.: OSMAR FUCKNER.
Proc. 231534/2014. Int.: OSMAR FUCKNER.Proc. 231456/2014. 
Int.: ALCIDES HIPOLITO DA SILVA JUNIOR.Proc. 231454/2014. 
Int.: ALCIDES HIPOLITO DA SILVA JUNIOR.

17) ANDRADINA: I – RELATOR: Conselheiro Adauto Mar-
tinez Filho. Recursos DEFERIDOS , por votação unânime: Proc. 
293/2013. Int.: LUCIANO GOMES DA SILVA.

18) PREFEITURA DE CAMPINAS: I – RELATOR: Conselheiro 
Carlos Ibsen Vianna Lacava. Recursos DEFERIDOS , por votação 
unânime: Proc. 4003808/2014. Int.: CLAUDEOMAR PEREIRA DE 
SOUZA.Recursos INDEFERIDOS , por votação unânime: Proc. 
4002815/2014. Int.: EMANUEL MANGUEIRA CARVALHO.

19) PREFEITURA DE MORRO AGUDO: I – RELATOR: Conse-
lheiro Carlos Ibsen Vianna Lacava. Recursos INDEFERIDOS , por 
votação unânime: Proc. 234/2014. Int.: RUI MARCELINO LEMES.

20) PREFEITURA DE BAURU: I – RELATOR: Conselhei-
ro Augustinho Souza Ferreira. Recursos INDEFERIDOS , por 
votação unânime: Proc. 23950/2013. Int.: MARIA APARECIDA 
BORTOLETI. II – RELATOR: Conselheiro Arnaldo Luis Theodosio 
Pazetti. Recursos INDEFERIDOS , por votação unânime: Proc. 
24873/2014. Int.: VERA RITA DOS SANTOS.Proc. 24868/2014. 
Int.: ANTONIO

RODRIGUES NETO.
21) PREFEITURA DE GUARUJA: I – RELATOR: Conselheiro 

Arnaldo Luis Theodosio Pazetti. Recursos INDEFERIDOS , por 
votação unânime: Proc. 200858/2014. Int.: ANGELA MARIA 
FAGA.

22) PREFEITURA DE PRAIA GRANDE: I – RELATOR: Con-
selheiro Arnaldo Luis Theodosio Pazetti. Recursos INDEFE-
RIDOS , por votação unânime: Proc. 25680/2014. Int.: JOAO 
NEPUNIS DE OLIVEIRA FILHO.Proc. 25069/2014. Int.: MANOEL 
AZOL FERNANDES.Proc. 23211/2014. Int.: J C ANTEQUERA.
Proc. 21054/2014. Int.: PAULO MENDES ALOISE FERREIRA.Proc. 
23208/2014. Int.:

NATHAN PINHEIRO DOS REIS.Proc. 15050/2014. Int.: ELIA-
NE VIEIRA RODRIGUES.

23) PREFEITURA DE OSVALDO CRUZ: I – RELATOR: Conse-
lheiro Alexandre Mauricio Queiroz Constante. Recursos INDEFE-
RIDOS , por votação unânime: Proc. 266888/2014. Int.: JURAN-
DIR ROBERTO FERNANDES.

24) PREFEITURA DE OSASCO: I – RELATOR: Conselheiro 
Paulo de Souza Kanaan. Recursos INDEFERIDOS , por votação 
unânime: Proc. 2616/2014. Int.: RENATO ALVES DOS SANTOS.
Proc. 2716/2014. Int.: SARA LEMOS CAJUEIRO.Proc. 424/2014. 
Int.: ISABEL CRISTINA VILKAS MONTEIRO.Proc. 2619/2014. Int.: 
RENATO ALVES DOS SANTOS.Proc. 2618/2014. Int.: RENATO 
ALVES DOS SANTOS.

25) LEME: I – RELATOR: Conselheiro Paulo de Souza Kanaan. 
DILIGÊNCIAS : Proc. 36/2014. Int.:JOSERLEY PIAI. II – RELA-
TOR: Conselheiro Carlos Ibsen Vianna Lacava. DILIGÊNCIAS : 
Proc.124/2013. Int.: GUILHERME ESTEVAN TORQUATO.Recur-
sos INDEFERIDOS , por votação unânime:Proc. 38/2014. Int.: 
VINICIUS ROMPATO.Proc. 12/2014. Int.: AUDINEI DE OLIVEIRA 
CUNHA.

26) PREFEITURA DE VINHEDO: I – RELATOR: Conselheiro 
Julyver Modesto de Araújo. Recursos

 Extrato do Termo de Rescisão Contratual Amigável
PROCESSO SPDR 1313/2013
CONTRATO: 017/2013-CA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GES-

TÃO.
CONTRATADA: NATURAL DA QUITANDA RESTAURANTE E 

LANCHONETE LTDA ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
A presente rescisão é efetivada de forma amigável, com 

fundamento na expressa concordância da contratada, às folhas 
179, do Processo SPDR 1313/2013, e no artigo 79, inciso II, da 
Lei Federal 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
A rescisão de que trata este termo gerará efeitos apenas a 

partir da data em que celebrado novo contrato de fornecimento 
de refeições entre as partes, permanecendo-se o Contrato 
017/2013 – CA em vigor até que seja formalizada a nova con-
tratação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUITAÇÃO
Declaram as partes estarem quites uma com a outra, nada 

podendo reivindicar posteriormente em relação ao contrato ora 
rescindido.

ASSINATURA: 12-05-2015

 UNIDADE CENTRAL 
DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO

 Despacho do Diretor do DPME
As decisões proferidas nos pedidos de reconsideração estão 

amparadas pelos artigos 43 e 45 do Decreto 29.180/88.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
JOAO CARLOS FARIAS - 18673435 - Torna sem efeito o 

despacho publicado no D.O. de 09-05-2015, para resultado de 
inspeção de saúde para fins de ingresso.

JOAO CARLOS FARIAS - 18673435 - Fica suspenso por 120 
(cento e vinte) dias a contar de 09/05/15, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido can-
didato ao cargo de Agente de Organização Escolar da Secretaria 
de Educação, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

MARIA APARECIDA DA CRUZ - 17677131 - Fica suspenso 
por 120 (cento e vinte) dias a contar de 06-04-2015, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de Agente de Organização Escolar 
da Secretaria da Educação, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

MARIA APARECIDA DA CRUZ - 17677131 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Glicério, no dia 02-06-2015, 
às 09h, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados.

THAIS CALEGARI SILVA - 44737631 - Fica suspenso por 120 
(cento e vinte) dias a contar de 05/05/15, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido can-
didato ao cargo de Agente de Organização Escolar da Secretaria 
de Educação, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
FELIPE MAKOTO KOGA - 415738076 - Fica convocado(a) a 

comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Glicério, no dia 25-05-2015, às 
07h, para a realização de perícia médica complementar para fins 
de de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados.

FELIPE MAKOTO KOGA - 415738076 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 05-05-2015, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de Agente da Fiscal Financeira da Secretaria 
Tribunal de Contas do Estado, observando-se o previsto no artigo 
9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

 Decisões Finais Sobre Inspeção de Saúde para Fins 
de Ingresso

NOME-RG-CARGO-DECISÃO-CSCF
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
ANA CAROLINE SANTOS - 40905404 - AGENTE DE ORGANI-

ZAÇÃO ESCOLAR - APTO - 3200/2015
JAMIS ALEXANDRE DE LIMA - 40952641 - AGENTE DE 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - APTO - 3201/2015
ROSANGELA JOSE DE SOUZA - 20366024 - AGENTE DE 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - APTO - 3199/2015

 CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Comunicado
ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015
DO CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
REALIZADA EM 28/04/2015.
Às dez horas do dia vinte e oito de abril de dois mil e quinze, 

nesta Cidade de São Paulo reuniu-se o Conselho Estadual de 
Trânsito do Estado de São Paulo para, em sua sede, realizar a 
décima sétima Sessão Ordinária do corrente ano, sob a presi-
dência do Conselheiro Frederico Pierotti Arantes e presenças dos 
Conselheiros "Carlos Ibsen Vianna Lacava, Alexandre Mauricio 
Queiroz Constante, Arnaldo Luis Theodosio Pazetti, Paulo de 
Souza Kanaan, Augustinho Souza Ferreira, Julyver Modesto de 
Araújo, José Ailto de Barros,Adauto Martinez Filho, Glayd Maria 
Lopes Pereira, Nair Sumiko Nakamura Mukai, Marcia Barbosa 
da Silva, Josefa Tania Ferreira da Rocha, José Guedes Pereira, 
Donizete Izaias de Souza, Arnaldo Tadeu Poço, Yara Marques 
Barbosa, Carlos Alberto Castanharo, Marks Rodrigo Pintija, Mar-
cio José Luchetta Camarinha, Marcio Alexandre Ribeiro, Dawison 
Rodrigues Romeiro , Antonio Renato Soares de Mello, Adriana 
Aparecida de Lima, José Claudio Sartorelli, Dulce Lutfalla, José 
Luiz Nakama, Victor Gibello Junior"

1) PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA: I – RELATOR: 
Conselheiro Carlos Ibsen Vianna Lacava. Recursos DEFERIDOS 
, por votação unânime: Proc. 10175/2013. Int.: MARCELO FER-
REIRA MARQUES.

2) PREFEITURA DE GUARULHOS: I – RELATOR: Conselheiro 
Alexandre Mauricio Queiroz Constante. Recursos DEFERIDOS , 
por votação unânime: Proc. 6687/2014. Int.: ANA ROSA DI MASI.

3) LOUVEIRA: I – RELATOR: Conselheiro Arnaldo Luis The-
odosio Pazetti. Recursos INDEFERIDOS , por votação unânime: 
Proc. 13/2014. Int.: JESSICA SAMARA CARDOSO NEVES.

4) PREFEITURA DE BARUERI: I – RELATOR: Conselheiro 
Paulo de Souza Kanaan. Recursos INDEFERIDOS , por votação 
unânime: Proc. 242/2014. Int.: J.N. RENT A CAR LOCADORA DE 
VEICULOS LTD.

5) SEÇÃO SANTO ANTONIO DA ALEGRIA: I – RELATOR: 
Conselheiro Arnaldo Luis Theodosio Pazetti. Recursos INDEFE-
RIDOS , por votação unânime: Proc. 24/2014. Int.: FABRICIO 
RODRIGUES SILVA.

6) PREFEITURA DE VALINHOS: I – RELATOR: Conselheiro 
Augustinho Souza Ferreira. Recursos INDEFERIDOS , por votação 
unânime: Proc. 1367/2013. Int.: ELISABETE DE LIMA SEGAN-
TINI.Proc. 1478/2013. Int.: ELIZABETE APARECIDA CAPOVILLA 
BRAGHETTO.Proc. 1342/2013. Int.: LUIZ FERNANDO MIORIM.
Proc. 1347/2013. Int.: AMERICO SIMOES SALGUEIRO JUNIOR.
Proc.1348/2013. Int.: ANA PAULA SAWAYA PEREIRA DO VALE 
BERNARDES DAVID.Proc. 1477/2013. Int.: ELIZABETE APARECI-
DA CAPOVILLA BRAGHETTO. II – RELATOR: Conselheiro Alexan-
dre Mauricio Queiroz Constante. Recursos INDEFERIDOS , por 
votação unânime: Proc. 233/2014. Int.: ARNALDO ROBERTO DE 

 CASA MILITAR
 Resolução Conjunta SE/CMIL-1, de 19-5-2015

Dispõe sobre a oferta de curso de defesa civil, 
na modalidade de ensino a distância, a alunos 
do Ensino Fundamental II, do Ensino Médio e da 
Educação de Jovens e Adultos

O Secretário da Educação e o Chefe da Casa Militar do 
Gabinete do Governador, à vista de representação da Coorde-
nadora da Escola Virtual do Estado de São Paulo – EVESP/SE e 
do Coordenador Estadual de Defesa Civil – CEDEC/SP da CMIL, 
considerando:

a importância da prevenção contra riscos à integridade dos 
alunos nos mais diversos ambientes cotidianamente frequen-
tados como, por exemplo, a própria casa, a praia, o campo de 
futebol, o clube de recreação, o trabalho, dentre outros;

a implementação de políticas públicas voltadas à melhoria 
da qualidade do ensino, por meio de recursos tecnológicos avan-
çados, em ambiente de aprendizagem complementar;

os resultados satisfatórios obtidos desde o lançamento do 
curso, em 2013, sobre proteção e defesa civil, com a participa-
ção efetiva de agentes da Defesa Civil do Estado e da Pasta da 
Educação;

o êxito alcançado pela EVESP/SE na implantação de cursos 
online como, por exemplo, o de Inglês, alinhado à proposta de 
ampliação dos Centros de Estudos de Línguas – CELs;

a necessidade de integração de esforços para o desenvolvi-
mento da educação integral dos alunos nos seus mais diferentes 
aspectos, intelectual, físico, cívico, ético, social e outros;

a alteração pela Lei 12608-12 do art. 26 da Lei 9.394-96, 
que estabeleceu as diretrizes e bases da educação nacional, 
passando a vigorar acrescido do seguinte § 7º: “os currículos do 
ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da pro-
teção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada 
aos conteúdos obrigatórios.”.

a importância da parceria com outras instituições, que 
desenvolvam ações educacionais, para complementação e enri-
quecimento do processo ensino-aprendizagem a que se sub-
metem os alunos das escolas públicas estaduais e municipais 
resolvem:

Artigo 1º - O Curso “Defesa Civil: A Aventura”, planejado 
e elaborado em conjunto pela Escola Virtual do Estado de São 
Paulo – EVESP/SE e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – 
CEDEC/SP da CMIL, destinado a alunos do ensino fundamental 
II, do ensino médio e da educação de jovens e adultos, das 
escolas públicas da rede estadual de ensino, tem por finalidade 
desenvolver ações de preparação a riscos de desastres a que 
possam estar sujeitos os educandos, nos mais diversos ambien-
tes por eles frequentados cotidianamente.

Parágrafo único – O curso de que trata o caput deste artigo 
será ministrado a distância, tendo por conteúdo proteção e 
defesa civil, inteiramente customizado, com plataforma lúdica, 
dinâmica e colorida, por meio de módulos compostos por vídeos, 
atividades, exercícios, games, especialmente concebidos para 
retratar situações cotidianas vivenciadas pelos alunos.

Artigo 2º - O Curso de Defesa Civil: a Aventura poderá 
ser disponibilizado a alunos das redes estadual, municipal e 
particular, inclusive de outros estados da federação, mediante 
celebração de convênio com o Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Os convênios a que alude o artigo 2º desta 
resolução observarão a minuta padrão que acompanha o 
presente anexo.

Artigo 4º - Cabe à EVESP e à CEDEC/SP promover a mais 
ampla divulgação do Curso: “Defesa Civil: A Aventura”, nas 
escolas e nas diretorias de ensino que integram a rede estadual 
de ensino, informando sobre objetivos, conteúdo, metodologia, 
avaliação e demais aspectos do curso a ser oferecido.

Artigo 5º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação.

 Despacho do Diretor do Departamento de Administra-
ção, de 18-5-2015

Assumindo, as funções de Responsável Financeiro da UGE 
280106 e Diretor da Divisão de Finanças e Compras da Casa 
Militar do Gabinete do Governador, o Cap PM Fernando Signo-
relli, CPF 264.448.818-46, de 5 a 6-5-2015, nos termos da letra 
h do inc. II do art. 31 e em harmonia com o inc. IV do art. 62, 
tudo do Dec. 48526-04.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato do Termo de Rescisão Contratual Amigável
PROCESSO SPDR 2474/2012
CONTRATO: 018/2012-CA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GES-

TÃO.
CONTRATADA: AQUARELA RESTAURANTE GRILL LTDA. – 

ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
A presente rescisão é efetivada de forma amigável, com 

fundamento na expressa concordância da contratada, às folhas 
286, do Processo SPDR 2474/2012, e no artigo 79, inciso II, da 
Lei Federal 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
A rescisão de que trata este termo gerará efeitos apenas a 

partir da data em que celebrado novo contrato de fornecimento 
de refeições entre as partes, permanecendo-se o Contrato 
018/2012 – CA em vigor até que seja formalizada a nova con-
tratação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUITAÇÃO
Declaram as partes estarem quites uma com a outra, nada 

podendo reivindicar posteriormente em relação ao contrato ora 
rescindido.

ASSINATURA: 28-04-2015
 Extrato de Contrato
Processo: SPG 0417/2015
CONTRATO 013/2015 - GS
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GES-

TÃO
CONTRATADA: NATURAL DA QUITANDA RESTAURANTE E 

LANCHONETE LTDA. ME.
CNPJ: 04.577.907/0001-79
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é o credenciamento do 

CONTRATADO junto à CONTRATANTE, para o fornecimento de 
refeições aos funcionários e servidores que prestam serviços na 
Secretaria de Planejamento e Gestão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 

partir da data da sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até sessenta meses.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
A despesa a que se refere o presente contrato, no valor 

estimado de R$ 12.000,00, recursos consignados aos Códigos: 
290101 - Secretaria de Planejamento e Gestão – Gabinete do 
Secretário, Programa de Trabalho 04.122.2909.5515.0000 – 
Gestão da SPG, Natureza da Despesa 339039-73 – Fornecimento 
de Alimentação Preparada a Funcionário, sendo R$ 9.000,00, 
para serem onerados no presente exercício e o restante,

R$ 3.000,00, para 2016. O saldo e as despesas decorrentes 
de majorações previstas neste contrato correrão por conta dos 
recursos orçamentários dos exercícios subseqüentes.

ASSINATURA: 12-05-2015


